
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA CONTRATAÇÃO DE MONITORES

REGULAMENTO GERAL

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O teste de aptidão física faz parte do processo seletivo para contração de 
monitores, estabelecido pelos dirigentes internos do centro, tendo como responsável 
para aplicação dos testes e sua avaliação o Educador Físico da instituição. 

Art. 2° - Este regulamento é o conjunto das disposições que regem a aplicação dos 
testes.

§ Único: Os testes serão aplicados na área esportiva do CIAAP, com data e hora a 
serem divulgadas.

§ Único: as pessoas que participarão dos testes são os aprovados na primeira fase 
de seleção e aqueles que apresentarem condições favoráveis de saúde.

§ Único: Todos os candidatos terão que assinar um termo de responsabilidade 
afirmando estar em perfeitas condições de saúde. Caso não o faça poderá o 
educador físico juntamente com a comissão de avaliação excluir o candidato.

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS

Art. 3° - Avaliar a capacidade cardiorrespiratória dos candidatos.

Art. 4° - Avaliar a resistência muscular localizada dos candidatos.

Art. 5° - Avaliar a potência anaeróbica dos candidatos.

 Art. 6° - Avaliar possíveis problemas de ordem físico e metabólico.

Art. 7° - Criar condições seguras de saúde para os monitores.

Art. 8° - Melhorar o padrão da segurança do CIAAP.

CAPÍTULO III – DOS TESTES E AVALIAÇÕES

Art. 9° - Os testes serão aplicados na seguinte ordem e respectivas classificações:



A) Teste de apoio de frente sobre o solo (Flexão de braço)

HOMENS CLASSIFICAÇÃO MULHERES CLASSIFICAÇÃO
RUIM >16 RUIM >9
ABAIXO DA MEDIA 17 – 21 ABAIXO DA MEDIA 10 – 14
MÉDIA 22 – 28 MÉDIA 15 – 20
ACIMA DA MEDIA 29 – 35 ACIMA DA MEDIA 21 – 29
EXCELENTE >36 EXCELENTE >30
Tabela adaptada de POLLOCK (1993).

B) Teste abdominal

HOMENS CLASSIFICAÇÃO MULHERES CLASSIFICAÇÃO
RUIM >21 RUIM >14
ABAIXO DA MEDIA 22 – 26 ABAIXO DA MEDIA 15 – 19
MÉDIA 27 – 30 MÉDIA 20 – 23
ACIMA DA MEDIA 31 – 35 ACIMA DA MEDIA 24 – 28
EXCELENTE >36 EXCELENTE >29
Tabela adaptada de POLLOCK (1993).

 Serão aprovados os 
candidatos que obtiverem classificação igual ou superior a parte em negrito.

C) Teste da Potencia anaeróbica

HOMENS CLASSIFICAÇÃO MULHERES CLASSIFICAÇÃO
204m (3voltas) ≥45 segundos 136m (2voltas) ≥45 segundos
Fonte adaptada de MATSUDO apud CARNVAVAL (1998)

 Serão aprovados os 
candidatos que obtiverem tempos abaixo de 40 segundos.

D) Teste da capacidade cardiorrespiratória (COOPER 12 minutos)

HOMENS CLASSIFICAÇÃO MULHERES CLASSIFICAÇÃO
28 voltas 1904 metros 22 voltas 1496 metros
Tabela adaptada de COOPER

 Serão aprovados os 
candidatos que completarem as voltas dentro do tempo previsto.

CAPÍTULO IV – DO JULGAMENTO

Art.10° - Não será aprovado o candidato que não conseguir atingir classificação mínima 
em um dos testes aplicados.

CAPÍTULO V – DA ORGANIZAÇÃO E DIREÇÃO

Art. 11° - No período de realização, são designadas as seguintes tarefas aos 
componentes:



a) Coordenação geral e 
anotador: Prof: Flavio Rodrigues Duarte

b) Enfermeiro: Elcimar
c) Fiscais:

�x ______________________
_______________________________________.

�x ______________________
_______________________________________.

�x ______________________
_______________________________________.

�x ______________________
_______________________________________.

�x ______________________
_______________________________________.

�x ______________________
_______________________________________.

Art.12° - À coordenação Geral e Enfermeiro compete:

Proporcionar total cobertura e apoio ao bom andamento durante a aplicação do teste de 
aptidão física.

 Orientar os candidatos 
sobre os procedimentos de realização dos testes;

 Dar cobertura e auxilio de 
primeiro socorros;

 Aferir a pressão arterial dos 
candidatos.

Art.13° - Aos fiscais compete:

 Verificar o número de 
flexões de braço;

 Verificar o número de 
abdominais;

 Verificar o número de 
voltas dadas em 12 minutos.

CAPÍTULO VI – DOS PARTICIPANTES

Art.14° - Participarão do teste todos os candidatos a cargo de monitor aprovados na 
primeira fase de seleção e que não apresentarem nem um comprometimento físico ou 
metabólico que o impeça de executar os exercícios.

CAPÍTULO VII – VESTIMENTA



Art. 15° - Os candidatos devem estar trajando roupas esportivas (camiseta, shorts e 
tênis).
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Flavio Rodrigues Duarte

      Educador Físico

COMISSÃO ORGANIZADORA

CIAAP – CENTRO DE INTEGRAÇÃO E APOIO AO ADOLESCENTE DE 
PATROCÍNIO

FLAVIO RODRIGUES DUARTE

EDUCADOR FÍSICO

REGULAMENTO

ANEXO 1

PATROCÍNIO – MG

2008


